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PORTARIA ARTESP Nº 174, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

PORTARIA – INDICAÇÃO PARA SUBSTITUIÇÃO EVENTUAL

SUADI – Superintendência de Administração Interna

O Diretor-Presidente da ARTESP, no uso das competências que lhe são conferidas pelo §
2ºdo artigo 14 do Decreto nº 68.742, de 5 de agosto de 2024, DESIGNA os empregados
/servidores abaixo relacionados, para substituírem durante os impedimentos legais e
temporários dos nomeados em cargos em comissão de comando, nos termos da legislação
vigente:

UNIDADE ADMINISTRATIVA CARGO NÍVEL TITULAR 1º SUBSTITUTO
Gerência de Licitações e
Contratos

Gerente 14 Andrea Barbosa
Paradela da Gama

Luciana Cheosorim
Gomes Magalhães

Gerência de Orçamento e
Finanças

Gerente 14 José Alex Pinheiro Wilson Luiz Fascina

Coordenadoria de Recursos
Humanos

Coordenador 11 Mariana Pereira
Maldonado

Alexsandro Batista da
Silva

Coordenadoria de
Departamento Pessoal

Coordenador 11 Marcia Ap. N. de O.
Francelin

Jéssica Silva de Oliveira

Coordenadoria de
Documentação

Coordenador 11 Monica da Silva
Gonçalves

Adriana Lemos Novaes
de Carvalho

Coordenadoria de Serviços Coordenador 11 Gabriel Santino da
Silva

Alfredo Negami Andreotti

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Paulo, na data da assinatura digital.

André Isper Rodrigues Barnabé

Diretor-Presidente

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.12.22.1.2.31.16.2.235.1544743
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).
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